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Maria, qualquer débito anterior à data de transferência da conta da
Regulada para a sua titularidade/CPF (28/10/2020).

Art. 2º - Determinar que a CASAN proceda à avaliação da compro-
vação a ser apresentada pela CEDAE, e elabore manifestação acerca
do seu cumprimento.

Art. 3º - Determinar que a SECEX envie à Comissão de Defesa do
Consumidor da ALERJ cópia do inteiro teor da presente Decisão.

Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

Id: 2399872

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4424 DE 31 DE MAIO DE 2022

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS - OFÍCIO N°
134/2020 - MAC - MPRJ 201901048804. RE-
PRESENTAÇÃO EM FACE DA PROLAGOS
QUANTO AOS VALORES COBRADOS DAS
TARIFAS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA NO
MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS/RJ.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório n.º SEI-E-
22/007.083/2020, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Determinar o encerramento do processo sem aplicação de
penalidade, tendo em vista a não verificação de falha na prestação de
serviço.

Art. 2º - Determinar a expedição de ofício à 1ª Promotoria de Justiça
de Tutela Coletiva do Núcleo de Cabo Frio do Ministério Público do
Estado do Rio de Janeiro informando a conclusão do presente feito,
bem como a disponibilização da íntegra do processo, consoante a ne-
cessária transparência processual.

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro-Relator

Id: 2399873

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4425 DE 31 DE MAIO DE 2022

CEDAE - DEMANDAS RECEBIDAS NA OUVI-
DORIA DA AGENERSA, ACERCA DA RECLA-
MAÇÃO DA DEMORA NO ATENDIMENTO DE
SOLICITAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE HI-
DRÔMETRO, SEM RESPOSTAS DA CEDAE.
OCORRÊNCIA Nº 547454, OCORRÊNCIA Nº
2019003052, OCORRÊNCIA Nº 2019003087.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório n.º SEI-E-
22/007.477/2019, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aplicar à CEDAE a penalidade de advertência, pela demora
excessiva no atendimento à solicitação de instalação de hidrômetro
verificada nas Ocorrências nºs 547454, 2019003052 e 2019003087,
em violação aos artigos 2º, caput e 3º, inciso I do Decreto nº
45.344/15, bem como dos arts. 6º, § 1º e 31, I e IV, ambos da Lei nº
8.987/95.

Art. 2º - Determinar à Secretaria Executiva, em conjunto com a CA-
SAN, que proceda a lavratura do correspondente Auto de Infração.

Art. 3º - Determinar que a Ouvidoria entre em contato com os re-
clamantes para informar a conclusão do presente processo.
Art. 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação

Rio de Janeiro, 31 de maio de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro-Relator

Id: 2399874

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4426 DE 31 DE MAIO DE 2022

CEDAE - OBRA DE DESOBSTRUÇÃO NA
RUA REGENTE FEIJÓ, 53 - CENTRO/RJ.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório n.º SEI-E-
22/007.601/2019, por maioria,

DELIBERA:

Art. 1º - Aplicar à CEDAE a penalidade de multa, no valor corres-
pondente a 0,0004% (quatro décimos de milésimo por cento) sob o
faturamento dos últimos 12 (doze) meses anteriores da prática da in-
fração (08/03/2019), pela violação dos artigos 2º, caput e 3º, inciso I
do Decreto nº 45.344/15, bem como dos arts. 6º, § 1º e 31, I e IV, da
Lei nº 8.987/95.

Art. 2º - Determinar à Secretaria Executiva, em conjunto com a CA-
SAN e a CAPET, que proceda a lavratura do correspondente Auto de
Infração.

Art. 3º - Determinar que a Ouvidoria entre em contato com a recla-
mante para informar a conclusão do presente processo.
Art. 4º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

( V O TO - V E N C I D O )

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro-Relator

Id: 2399875

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4427 DE 31 DE MAIO DE 2022

CEDAE - DESABASTECIMENTO NA COMUNI-
DADE DA ROCINHA.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório n.º SEI-
220007/001043/2020, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aplicar à CEDAE a penalidade de advertência, pela ausência
de placas de sinalização nas obras destinadas à regularização do
abastecimento na comunidade da Rocinha, em desconformidade com
a Resolução SECONSERVA n° 07 de 2010.

Art. 2º - Determinar à Secretaria Executiva, em conjunto com a CA-
SAN, que proceda a lavratura do correspondente Auto de Infração.

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro-Relator

Id: 2399876

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4428 DE 31 DE MAIO DE 2022

CONCESSIONÁRIA CEG RIO - POSSÍVEL IR-
REGULARIDADE NA AUSÊNCIA DE NOTIFI-
CAÇÃO, POR PARTE DA CONCESSIONÁRIA
CEG RIO, DE ACIDENTE / INCIDENTE VEICU-
LADO EM MÍDIA.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório n.º SEI-E-
22/007/602/2019, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Isentar a Concessionária Ceg Rio pela ocorrência apurada
no presente processo e entender que ela agiu em conformidade com
o arcabouço normativo que lhe é aplicável.

Art. 2º - Encerrar o presente processo.

Art. 3º - A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente-Relator

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

Id: 2399877

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4429 DE 31 DE MAIO DE 2022

CONCESSIONÁRIA CEG - RELATÓRIO DE
FISCALIZAÇÃO CAENE Nº P-012/21 E TERMO
DE NOTIFICAÇÃO Nº 002/21.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório n.º SEI-
220007/002669/2021, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aplicar a pena de advertência a Concessionária, nos termos
do art. 12, I da Instrução Normativa CODIR nº 001/2007 combinado
com o Parágrafo Primeiro da Clausula Quarta e Parágrafo Terceiro da
Clausula Primeira, ambas do Contrato de Concessão.

Art. 2º - Determinar à SECEX, em conjunto com a CAENE, que pro-
ceda à lavratura do correspondente Auto de Infração, nos termos da
Instrução Normativa CODIR nº 001/2007.

Art. 3º - A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente-Relator

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

Id: 2399878

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4430 DE 31 DE MAIO DE 2022

CONCESSIONÁRIA CEG RIO - AUTO DE IN-
FRAÇÃO. PENALIDADE DE MULTA. PROCES-
SO REGULATÓRIO Nº E-22/007/357/2019.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório n.º SEI-E-
22/007.667/2019, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Conhecer a impugnação oposta pela concessionária, eis que
tempestiva, e dar-lhe provimento, para anular o Auto de Infração nº
107/2020, pela violação do artigo 10, inciso VII, da Instrução Norma-
tiva 001/07.

Art. 2º - Determinar à Secretaria Executiva, em conjunto com a CAE-
NE e a CAPET, que proceda a lavratura de novo Auto de Infração, a
ser assinado pelos agentes de fiscalização responsáveis antes de ser
remetido à concessionária.

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro-Relator

Id: 2399879

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4431 DE 31 DE MAIO DE 2022

CONCESSIONÁRIA CEG RIO - RELATÓRIO
DE FISCALIZAÇÃO CAENE Nº P-051/19 E DO
TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº TN-033/19.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório n.º SEI-E-
22/007.369/2019, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aplicar à Concessionária CEG Rio a penalidade de adver-
tência, com fundamento na Cláusula Quarta, §1º, item 8 e Cláusula
Nona do Contrato de Concessão c/c Artigo 16, inciso VIII da Instrução
Normativa CODIR nº 001/2007, pelas irregularidades detectadas pela
CAENE no Relatório de Fiscalização nº P-051/19.

Art. 2º - Determinar à SECEX, em conjunto com a CAENE, que pro-
ceda à lavratura do correspondente Auto de Infração, nos termos da
Instrução Normativa CODIR nº 001/2007.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

Id: 2399880

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4432 DE 31 DE MAIO DE 2022

CONCESSIONÁRIA CEG - REAJUSTE TARI-
FÁRIO - GLP - VIGÊNCIA EM 01/06/2022.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº. SEI-
220007/001380/2022, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Homologar a atualização das tarifas de GLP da Concessio-
nária CEG, para vigorar a partir de 01/06/2022, conforme tabela abai-
xo:

TARIFAS CEG
Data Vigência 01/06/22
Custo GLP Res. 11 , 8 4 3 9 2
Custo GLP Ind. 11 , 8 4 3 9 2
Fator Impostos GLP Residencial + Tx Regulação 0,9950
Fator Impostos GLP Industrial + Tx Regulação 0,9950
TIPO DE GÁS / CONSUMI-
DOR

Faixa de Consumo Tarifa Limite

m³ / mês R$ / m³
Residencial faixa única -

(R$/kg)
16,3519

Industrial faixa única -
(R$/kg)

16,0301

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

Id: 2399881

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4433 DE 31 DE MAIO DE 2022

CONCESSIONÁRIA CEG RIO - REAJUSTE TA-
RIFÁRIO - GLP - VIGÊNCIA EM 01/06/2022.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº. SEI-
220007/001381/2022, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Homologar a atualização das tarifas de GLP da Concessio-
nária CEG RIO, para vigorar a partir de 01/06/2022, conforme tabela
abaixo:

TARIFAS CEG RIO
Data Vigência 01/06/22
Custo GLP Res. 11 , 60760
Custo GLP Ind. 11 , 60760
Fator Impostos GLP Residencial + Tx Regulação 0,9950
Fator Impostos GLP Industrial + Tx Regulação 0,9950
TIPO DE GÁS / CONSUMI-
DOR

Faixa de Consumo Tarifa Limite

m³ / mês R$ / m³
Residencial faixa única -

(R$/kg)
14,6875

Industrial faixa única -
(R$/kg)

14,4471

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

Id: 2399882

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁ-

RIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO PRESIDENTE

PORTARIA AGETRANSP Nº 392 DE 19 DE MAIO DE 2022

DETERMINA O RETORNO ÀS ATIVIDADES
PRESENCIAIS, A ELABORAÇÃO DE CRITÉ-
RIOS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E
DISCIPLINA O REGIME DE TRABALHO HÍBRI-
DO DOS SERVIDORES DA AGETRANSP -

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sábado, 11 de Junho de 2022 às 04:53:18 -0300.
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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES
AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁ-
RIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO.

O CONSELHEIRO-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO- AGETRANSP, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, o disposto no processo nº SEI-
220008/000449/2022, e

CONSIDERANDO:

- a busca pela eficiência, boa governança, efetividade, flexibilidade e
cultura de resultados;

- a necessidade de indução de melhorias na gestão pública e o apri-
moramento da gestão de pessoas no âmbito da AGETRANSP;

- os resultados obtidos a partir do trabalho híbrido temporário insti-
tuído pela Portaria AGETRANSP nº 349/2021;

- o objetivo de desenvolver mecanismos de avaliação de desempenho
das atividades de servidores da AGETRANSP, possibilitando a valo-
rização do servidor, por meio do incentivo à meritocracia, dedicação e
ao comprometimento, além do desenvolvimento de mecanismos diver-
sos de reconhecimento profissional;

- a busca pelo desenvolvimento de mecanismos de valorização dos
servidores, com vistas a promover satisfação, qualidade de vida, bem-
estar coletivo no trabalho e aumento da sensação de pertencimento
por parte das equipes da AGETRANSP;

R E S O LV E :

Art. 1º - Determinar o retorno de todos os servidores da AGE-
TRANSP às atividades presenciais a partir dia 01/06/2022 e disciplinar
o regime de trabalho híbrido no âmbito da AGETRANSP.

Art. 2º - Determinar que a Secretaria Executiva, em conjunto com o
Departamento de Recursos Humanos, ouvidos os demais gestores de
unidades organizacionais e chefias imediatas, no prazo de 180 (cento
e oitenta) dias, elabore proposta de avaliação de desempenho de to-
das as unidades, setores e servidores da AGETRANSP, a ser sub-
metida e aprovada pelo Conselheiro-Presidente.

Art. 3º - Para os fins de que trata a presente Portaria, define-se:

I - trabalho presencial: atividade ou conjunto de atividades funcionais
realizadas de maneira regular no ambiente físico da organização pú-
blica;
II - trabalho remoto (teletrabalho): atividade ou conjunto de atividades
funcionais realizadas de maneira regular em ambiente distinto daquele
físico da organização pública, utilizando-se preponderantemente meios
telemáticos (teletrabalho);
III - regime de trabalho híbrido: atividade ou conjunto de atividades
funcionais realizadas de maneira regular, conjugando trabalho presen-
cial e trabalho remoto (teletrabalho);
IV - unidade organizacional (UO): subdivisão administrativa da AGE-
TRANSP dotada de gestor;
V - gestor da UO ou chefia imediata: servidor ocupante de cargo em
comissão com atribuição de responsabilidade pelo gerenciamento da
UO;
VI - disponibilidade: disposição do servidor para atender às solicita-
ções que lhe forem formuladas, devendo estar disponível para parti-
cipar de reuniões, executar tarefas, fornecer respostas ou auxílio que
lhe forem solicitados, atender às convocações para comparecimento
às dependências da AGETRANSP, bem como ser facilmente contata-
do pela chefia imediata para troca de informações relativas aos tra-
balhos, nos horários combinados e mediante a utilização dos canais
tecnológicos previamente estabelecidos, sendo que, em caso de con-
flito, terá prioridade o horário definido por gestor ou chefia;
VII - qualidade: entrega de produto ou realização de serviço que, ob-
servando as normas correlatas, os procedimentos aplicáveis e as di-
retrizes específicas definidas pela respectiva UO, atenda à finalidade
a que se destina.

Art. 4º - São objetivos do regime de trabalho híbrido, entre outros:

I - adotar mecanismo de valorização dos servidores da AGE-
TRANSP;
II - promover a cultura orientada para resultados;
III - contribuir para o aperfeiçoamento da medição individualizada de
desempenho das unidades organizacionais e servidores da AGE-
TRANSP protocolo@agetransp.rj.gov.br para entidades que não utili-
zem o Sistema como usuários internos.

Art. 5º - Fica autorizado o regime de trabalho híbrido para até 25%
(vinte por cento) dos servidores das unidades organizacionais da
A G E T R A N S P.

§ 1º - Compete ao gestor da UO selecionar, entre os servidores in-
teressados, observado o percentual definido no caput, aqueles que
participarão do regime de trabalho híbrido.

§ 2º - A seleção do § 1º observará os seguintes critérios:

I - natureza do trabalho;
II - avaliação de desempenho individual.

§ 3º - Faculta-se ao titular dos Gabinetes de Conselheiros aderir ao
regime de trabalho híbrido e ao percentual definido no caput ou, al-
ternativamente, definir o percentual de seu respectivo Gabinete.

Art. 6º - Constituem deveres do servidor no regime de trabalho hí-
brido:

I - atender às convocações do gestor da UO para comparecimento às
dependências da AGETRANSP;
II - manter ativos e atualizados os meios de comunicação para con-
tato com a chefia e com a equipe, no horário regular de funciona-
mento da AGETRANSP;
III - consultar diariamente, nos dias úteis, a sua caixa postal individual
de correio eletrônico institucional e/ou outros meios acordados com a
respectiva chefia;
IV - informar à chefia imediata, o andamento dos trabalhos e apontar
eventual dificuldade, dúvida ou informação que possa atrasar ou pre-
judicar a entrega do trabalho;
V - disponibilizar minutas do trabalho acordado para apreciação e
orientação da chefia imediata, sempre que necessário;
VI - fornecer as respostas ou auxílios que lhes forem solicitados no
prazo estabelecido;
VII - instalar os recursos de acesso remoto para acesso aos aplica-
tivos institucionais da AGETRANSP utilizados para o desenvolvimento
do trabalho na sua UO;
VIII - gravar arquivos oriundos das entregas na rede interna da AGE-
TRANSP utilizados na sua UO, em formato compatível com o ambien-
te virtual da AGETRANSP;
IX - apresentar trabalhos de qualidade, de acordo com avaliação da
chefia imediata e do gestor da área;
X - providenciar as estruturas física e tecnológica necessárias à rea-
lização do trabalho híbrido fora das dependências da AGETRANSP;
XI - manter estrutura tecnológica consistente que permita ao servidor
em trabalho híbrido a devida qualidade na realização de reuniões ou
atividades em equipe, responsabilizando-se pelo devido ajuste quando
constatado algum prejuízo em reuniões ou atividades em face de sua
estrutura tecnológica;

XII - informar à chefia imediata sobre licenças e afastamentos, para
eventual adequação nas metas e nos prazos ou possível redistribui-
ção do trabalho;
XIII - realizar registro diário da jornada de trabalho remoto (teletraba-
lho) e encaminhar relatório consolidado mensal para o gestor da UO.

Parágrafo Único - As atividades deverão ser cumpridas diretamente
pelo servidor, sendo vedada a utilização de terceiros, servidores ou
não, para o cumprimento das metas estabelecidas.

Art. 7º - Verificado o descumprimento das disposições contidas no art.
6º, ou em caso de denúncia identificada, o servidor deverá prestar es-
clarecimentos ao gestor da UO, o qual poderá determinar a imediata
suspensão do regime de trabalho híbrido.

Art. 8º - Constituem deveres do gestor da UO perante o regime de
trabalho híbrido:

I - selecionar os servidores que participarão do regime de trabalho hí-
brido, observado o percentual e os critérios definidos no art. 5º deste
Ato Normativo;
II - definir as condições e a periodicidade de trabalho presencial e de
trabalho remoto (teletrabalho) para fins de regime híbrido, devendo o
trabalho presencial corresponder a, no mínimo, 25% dos dias úteis
mensais trabalhados pelo servidor selecionado para esse regime;
III - acompanhar, de forma sistemática e periódica, o desempenho do
servidor em regime de trabalho híbrido;
IV - avaliar a realização dos trabalhos quanto ao cumprimento dos
prazos e à qualidade;
V - garantir a comunicação e disponibilidade das equipes, de modo
que a adoção do trabalho híbrido não prejudique a interface com os
demais setores;
VI - avaliar relatório consolidado mensal mencionado no art. 6º, inciso
XIII, deste Ato Normativo, a fim de assegurar o cumprimento da jor-
nada diária de trabalho dos servidores de sua UO em regime de tra-
balho híbrido;
VII - interromper, de ofício, a autorização para o regime de trabalho
híbrido, apresentando a devida fundamentação;
VIII - remeter à Secretaria Executiva, trimestralmente, relatório de ati-
vidades do setor e avaliação individualizada de desempenho dos ser-
vidores.

Parágrafo Único - A obrigação prevista no inciso VIII é facultativa
aos Gabinetes do Conselheiros.

Art. 9º - Até a aprovação do modelo de avaliação de desempenho
previsto no artigo 2º, os gestores e chefes imediatos deverão, obser-
vado o disposto nos artigos 6º e 7º, realizar e submeter à Secretaria
Executiva avaliação de desempenho do setor e dos servidores de for-
ma individualizada.

Art. 10 - A realização de reuniões internas e administrativas deverão
ocorrer, preferencialmente, por videoconferência.
Parágrafo Único - A realização de sessões regulatórias se dará, pre-
ferencialmente, em ambiente virtual por videoconferência, de acordo
as diretrizes traçadas em ato próprio.

Art. 11 - O atendimento ao público na sede administrativa da AGE-
TRANSP deve se dar preferencialmente de forma virtual.

Parágrafo Único - Até a regulamentação e implementação por ato
próprio do protocolo pelo SEI/RJ, o protocolo da AGETRANSP fun-
cionará eletronicamente para envio e recebimento de qualquer docu-
mento pela ou para AGETRANSP pelo e-mail protocolo@age-
transp.rj.gov.br para entidades que não utilizem o Sistema como usuá-
rios internos.

Art. 12 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, re-
vogando-se as Portarias AGETRANSP nº 310/2020 e nº 349/2021.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2022

MURILO LEAL
Conselheiro-Presidente

*Republicada por incorreção na original publicada no D.O de
25/05/2022.

Id: 2399891

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO PRESIDENTE

PORTARIA AGETRANSP Nº 393 DE 09 DE JUNHO DE 2022

CONSTITUI GRUPO DE TRABALHO PARA O
DESENVOLVIMENTO ESTUDO PARA REGU-
LAMENTAÇÃO, PADRONIZAÇÃO E ADEQUA-
ÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS RE-
GULATÓRIOS POR SETOR DE ATUAÇÃO -
TRANSPORTE METROVIÁRIO, TRANSPORTE
FERROVIÁRIO, TRANSPORTE AQUAVIÁRIO E
RODOVIAS.

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais e considerando o que consta dos autos
do processo SEI-220008/001571/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - Constituir Grupo de Trabalho com o objetivo de desenvolver
estudos técnicos e jurídicos pertinentes à criação de norma regulató-
ria que traceje os parâmetros a serem estabelecidos por esta Age-
transp para as exigências às Concessionárias acerca da matéria
apresentada, a ser composto pelos servidores designados abaixo:
Felippe Ramos Da Cás - ID funcional 5117064-7
Sandra de Mattos Dias Valle Assistente ID. 5122074-1
Fabio Odilon Alves Gomes, ID funcional 2714864-5
Daniel Silva Pereira, ID, 5090396-9
§1º - A coordenação do Grupo de Trabalho ficará sob responsabili-
dade do Gerente da Câmara de Política Econômica e Tarifária - CA-
PET, Felippe Ramos da Cás, sendo designado como substituto o ser-
vidor Fabio Odilon Alves Gomes.
Art. 2º - O Grupo de Trabalho apresentará a conclusão dos trabalhos
desenvolvidos por meio de Relatório Técnico Final ao Conselho Di-
retor no prazo de 90 (noventa) dias, cabendo prorrogação mediante
justificativa.
Parágrafo Único - Sem prejuízo do Relatório Final previsto no caput,
o Grupo de Trabalho deverá elaborar Relatórios Técnicos mensais so-
bre o tema.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de junho de 2022

MURILO LEAL
Conselheiro-Presidente

Id: 2400132

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DOS PRESIDENTES

PORTARIA CONJUNTA JUCERJA/CEPERJ Nº 01
DE 08 DE JUNHO DE 2022

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO, NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - JUCERJA E O PRESIDENTE DO CENTRO DE TECNO-
LOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - PRODERJ, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 9.638, de 20 de julho de 2021, que dispõe sobre
as diretrizes para elaboração da lei do orçamento anual de 2022
(LDO), a Lei nº 9.550, de 12 de janeiro de 2022, que estima a receita

e fixa a despesa do Estado do Rio de Janeiro para o exercício fi-
nanceiro de 2022, o Decreto nº. 47.938, de 01 de fevereiro de 2022,
que estabelece normas complementares de programação e execução
orçamentária, financeira e contábil para o exercício de 2022, o De-
creto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que dispõe sobre a Des-
centralização da Execução de Créditos Orçamentários, e o que cons-
tam dos processos nºs SEI-220011/001113/2021 e SEI-
150016/000949/2022,

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Licenças para Solução de Webconferência, Webinar e
streaming de vídeo baseada na nuvem, conforme o que consta no
processo SEI-120211/000785/2020.
II - VIGÊNCIA: 01/01/2022 a 31/12/2022.
III - DE/Concedente: 22320 - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - JUCERJA.
UO: 22320 - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO
UG: 223200 - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO
IV: PARA/Executante: 14350 - Centro de Tecnologia de Informação e
Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ.
UO: 14350 - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ.
UG: 403200 - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ.
V - CRÉDITO:
P T: 2232.2312200022.016
NATUREZA DE DESPESA FR VALOR R$
3390 230 827,04

Art. 2º - A prestação de contas dos recursos descentralizados, nos
termos do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, deverá ser
acompanhada de parecer elaborado pelo Controle Interno do Órgão
Executante, opinando quanto à regularidade da despesa, nos termos
do art.16, inciso V do Decreto 43.463, de 14 de fevereiro de 2012, e
atender as disposições contidas nas Instruções Normativas AGE/SE-
FAZ nº 24, de 10 de setembro de 2013 com alterações promovidas
pelas Instruções Normativas AGE/SEFAZ nº 25, de 31 de janeiro de
2014 e nº 27, de 14 de abril de 2014.

Art. 3º - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, com validade a contar de 01 de janeiro de 2022, revogando
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 08 de junho de 2022

SERGIO TAVARES ROMAY
Presidente da Junta Comercial do Estado

do Rio de Janeiro - JUCERJA
JOSÉ MAURO DE FARIAS JUNIOR

Presidente do Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação
do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ

Id: 2400126

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DOS PRESIDENTES

PORTARIA CONJUNTA JUCERJA/CEPERJ Nº 04
DE 06 DE JUNHO DE 2022

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO, NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - JUCERJA E O PRESIDENTE DO CENTRO ESTADUAL
DE ESTATÍSTICAS, PESQUISAS E FORMAÇÃO DE SERVIDORES
PÚBLICOS - CEPERJ, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o Decreto n° 47.278, de 17 de setembro de 2020, a Lei nº
9.638, de 20 de julho de 2021, que dispõe sobre as diretrizes para
elaboração da lei do orçamento anual de 2022 (LDO), a Lei nº 9.550,
de 12 de janeiro de 2022, que estima a receita e fixa a despesa do
Estado do Rio de Janeiro para o exercício financeiro de 2022, o De-
creto nº 47.891, de 23 de dezembro de 2021, que dispõe sobre a
execução antecipada do orçamento anual do poder executivo para o
exercício de 2022, o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que
dispõe sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orçamen-
tários, e o que consta do processo SEI-220011/001486/2021.

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Desenvolvimento do Programa RESOLVE RJ que visa
construir, aplicar e integrar políticas públicas do Estado do Rio de Ja-
neiro para garantir a retomada da atividade econômica, o empreen-
dedorismo cidadão, a geração de empregos e a seguridade social da
população fluminense, por meio de ações realizadas pela JUCERJA e
pela Fundação CEPERJ.
II - VIGÊNCIA: Início: 01/01/2022 - Término: 31/12/2022
III - DE/Concedente: 22320 - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - JUCERJA.
UO: 22320 - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO
UG: 223200 - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO
IV -PARA/Executante: 40401 - Fundação Centro Estadual de Estatís-
ticas, Pesquisas e Formação de Servidores Públicos - CEPERJ.
UO: 40401 - Fundação Centro Estadual de Estatísticas, Pesquisas e
Formação de Servidores Públicos - CEPERJ.
UG: 124100 - Fundação Centro Estadual de Estatísticas, Pesquisas e
Formação de Servidores Públicos - CEPERJ
V - C R É D I TO :
PT: 2.016
NATUREZA DE DESPESA FR VALOR R$
3390 230 1.125.513,69
Art. 2º - A prestação de contas dos recursos descentralizados, nos
termos do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, deverá ser
acompanhada de parecer elaborado pelo Controle Interno do Órgão
Executante, opinando quanto à regularidade da despesa, nos termos
do art.16, inciso V do Decreto 43.463, de 14 de fevereiro de 2012, e
atender as disposições contidas nas Instruções Normativas AGE/SE-
FAZ nº 24, de 10 de setembro de 2013 com alterações promovidas
pelas Instruções Normativas AGE/SEFAZ nº 25, de 31 de janeiro de
2014 e nº 27, de 14 de abril de 2014.
Art. 3º - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 06 de junho de 2022

SERGIO TAVARES ROMAY
Presidente da Junta Comercial do Estado

do Rio de Janeiro - JUCERJA

GABRIEL LOPES
Presidente da Fundação Centro Estadual de Estatísticas,
Pesquisas e Formação de Servidores Públicos - CEPERJ

Id: 2399883

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA JUCERJA N° 1984 DE 09 DE JUNHO DE 2022

PRORROGA PRAZO DOS TRABALHOS DA
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA PARA APURAR
OS FATOS E AS POSSÍVEIS IRREGULARIDA-
DES NARRADAS NO PROCESSO SEI
2 2 0 0 11 / 0 0 0 8 4 4 / 2 0 2 2 .

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, e respeitando o princípio
da publicidade,

CONSIDERANDO o que consta do Processo nº SEI-
2 2 0 0 11 / 0 0 0 8 4 4 / 2 0 2 2 .
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